
 
RELATÓRIO FINAL DE PROVA DE CONCEITO 

 

 

Processo Administrativo nº: 87/2025 

Modalidade Licitatória: Pregão eletrônico nº 47/2025 

Interessado: Município de Bebedouro 

Licitante: Integrativa Tecnologia e Gestão de Negócios 

 

 

OBJETO: Análise de Prova de Conceito para a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de licença de uso de Solução Tecnológica 

de Gestão de Cobrança Extrajudicial. EMENTA: RELATÓRIO FINAL 

DE PROVA DE CONCEITO. PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO 

ELETRÔNICO. ANÁLISE DE PROVA DE CONCEITO. ETAPA DE 

HABILITAÇÃO. AVALIAÇÃO TÉCNICA DE SISTEMA INFORMA-

TIZADO. DEMONSTRAÇÃO PRESENCIAL DAS FUNCIONALI-

DADES. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. CONVENI-

ÊNCIA E OPORTUNIDADE. OBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS 

EDITALÍCIOS. CORRELAÇÃO PORMENORIZADA ENTRE AS 

EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA E AS FUNCIONALI-

DADES APRESENTADAS EM SESSÃO PÚBLICA. CUMPRI-

MENTO INTEGRAL DOS REQUISITOS. LEGALIDADE E CON-

FORMIDADE. OPINA PELA APROVAÇÃO DA PROVA DE CON-

CEITO E CONSEQUENTE HABILITAÇÃO DA LICITANTE. DECI-

SÃO PELA HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO. 

 

I - DO RELATÓRIO. 

 

Trata o presente expediente de análise jurídica e técnica acerca da Prova de Conceito apresentada pela 

empresa INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS, declarada vencedora da 

fase de lances do Pregão Eletrônico nº 47/2025 que visa à contratação de solução tecnológica para a 

gestão da cobrança extrajudicial no âmbito do Município de Bebedouro/SP. 



 
Conforme estatuído no item 11.1 do Termo de Referência, anexo ao Edital, a apresentação de Prova 

de Conceito constitui condição sine qua non para a habilitação da licitante vencedora, visando à com-

provação inequívoca de que a solução ofertada atende a todas as especificações funcionais exigidas 

pela Administração. 

 

Em observância ao rito procedimental, a referida empresa foi devidamente convocada e realizou, em 

27 de agosto de 2025, nas dependências do Paço Municipal, sessão pública para demonstração por-

menorizada do sistema ofertado.  

 

A sessão foi acompanhada pela comissão de servidores designada para tal fim, em conformidade com 

o item 11.2.2 do Termo de Referência. 

 

Para a devida documentação e comprovação da efetiva realização dos testes, foram extraídas imagens 

das telas do sistema durante a sua operação, as quais compõem a Ata da sessão e servem de lastro 

probatório para a presente análise. 

 

Concluída a fase demonstrativa, os autos foram remetidos a esta Comissão para a emissão de parecer 

conclusivo quanto ao atendimento das exigências editalícias e subsequente decisão. 

 

É o relato do necessário. Passo à análise. 

 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA E TÉCNICA. 

 

A etapa de Prova de Conceito em certames licitatórios, mormente naqueles que envolvem a contratação 

de tecnologia, afigura-se como instrumento de capital importância para a Administração Pública. Atra-

vés dela, realiza-se a aferição empírica e inconteste da aderência da solução proposta às necessidades 

e exigências técnicas previamente delineadas. 

 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a opção da Administração pela realização da sessão demons-

trativa de forma presencial, conforme ocorrido em 27 de agosto de 2025, insere-se no âmbito do poder 

discricionário do gestor público. 



 
A escolha, pautada em critérios de conveniência e oportunidade, revela-se a mais prudente e vantajosa 

ao interesse público, porquanto viabiliza a interação direta com a ferramenta, a formulação de questi-

onamentos em tempo real e uma avaliação mais acurada e fidedigna das funcionalidades, mitigando 

sobremaneira os riscos de uma contratação infrutífera. 

 

Adentrando ao mérito da análise, procede-se à correlação detalhada entre as especificações técnicas 

exigidas no Edital, notadamente aquelas elencadas no item 11.2.1 do Termo de Referência, e as funci-

onalidades efetivamente demonstradas pela licitante, conforme documentado na Ata de Prints. 

 

A) Item 10.1 - Configurações Gerais: 

 

 10.1.1.1 - Cadastro de Usuários: O sistema demonstrou possuir um formulário robusto para 

o cadastro e configuração de usuários, conforme se observa na tela "Perfil de Usuário" e na tela de 

"Usuários", contemplando campos para nome, cargo, e-mail e outras informações pertinentes. 

  

 

 

 10.1.1.2 - Divisão de Processos: Foi apresentada a funcionalidade de configuração de filtros para a 

distribuição automatizada de processos entre os responsáveis. A tela "Gestão de Processos" exibe a 

coluna "Responsável", e a tela "Distribuição Automatizada de Processos" evidencia a capacidade de 

criar regras para essa divisão. 

 



 

 

 

 10.1.1.3 - Associação de Incidentes: A capacidade de associar incidentes processuais ao mesmo res-

ponsável foi demonstrada conceitualmente através da estrutura integrada da tela de "Gestão de Proces-

sos", que centraliza as informações do processo. 

 

 10.1.1.4 - Redirecionamento de Atuação: O sistema permite a configuração para redirecionamento 

de tarefas em caso de afastamento do responsável original, funcionalidade demonstrada na tela de 

"Distribuição Automatizada de Processos", que permite a definição de fluxos e substitutos. 

 

 

 

 10.1.1.6 - Cadastro de Envolvidos e Contatos: A plataforma evidenciou um módulo específico para 

o cadastro de terceiros interessados e contatos do devedor, visível na tela de "Qualificação" e na tela 

"Pessoas", que incluem campos para nome, endereço, CPF/CNPJ e outras informações de contato. 

 



 

 

 

B) Item 10.3 - Importação e Validação dos Dados: 

 

 10.3.1.1 e 10.3.1.3 - Importação e Validação de Dados: Foi demonstrada a ferramenta de 

"Integração/Importação de CDA", que permite a importação de créditos da dívida ativa e a subsequente 

validação dos dados para identificação de inconsistências. A tela "Qualificação" exibe o resultado 

dessa validação. 

 

 

 

 10.3.3 - Alerta de Alto Valor: O sistema possui parametrização para alertar o usuário sobre 

cobranças de valor elevado, uma regra de negócio configurável dentro dos fluxos de trabalho. 



 

 

 

 10.3.5 - Padronização de Endereços: A funcionalidade de padronização de endereços foi evi-

denciada na tela de "Qualificação", que apresenta campos estruturados para o endereço (Logradouro, 

Número, Bairro, CEP, Cidade), permitindo a correção e atualização. 

 

 

 

C) Item 10.4 - Pasta Digital: 

 

 10.4.1.1 e 10.4.3 - Gerenciamento Eletrônico de Documentos: A existência de uma "Pasta 

Digital" foi amplamente demonstrada. O sistema permite o armazenamento, visualização e juntada de 

documentos em formato PDF, como se vê na tela "Adicionar Documento(s)". 

 



 

 

 10.4.5 - Geração de Extrato do Processo: A capacidade de gerar um extrato do processo para 

instruir execuções fiscais foi atendida pela funcionalidade "Exportar PDF", que compila as informa-

ções processuais. 

 

 

 

D) Item 10.5 - Envio de Mensagens e Correspondências: 

 

 10.5.2 - Envio de E-mail e WhatsApp: O sistema comprovou a capacidade de enviar comu-

nicações por múltiplos canais, incluindo a funcionalidade "SMS e WhatsApp". 

 



 

 

 

 10.5.3 a 10.5.3.4 e 10.5.3.7 - Envio de SMS: Foi apresentada uma robusta ferramenta de "En-

vio de SMS", com funcionalidades para personalizar mensagens, selecionar destinatários, agendar en-

vios e armazenar o histórico de todas as mensagens enviadas para consulta. 

 

 

E) Item 10.6 - Emissão de Documentos: 

 



 
 10.6.1 - Editor de Textos com IA: O sistema possui um editor de textos avançado com inte-

gração de Inteligência Artificial ("Interlitis IA"), permitindo a construção de pareceres e a análise de 

documentos. 

 

 

 

 10.6.3.5, 10.6.3.6 e 10.6.3.9 - Configurações de Documentos: A plataforma demonstrou per-

mitir a configuração de campos de preenchimento obrigatório e alertas de pendências. A tela de "Peti-

ções" e a caixa de diálogo de confirmação evidenciam a possibilidade de correção ou cancelamento. 

Foi também demonstrada a capacidade de gerar documentos de forma sequencial e automática. 



 

 

 

 

 

 

F) Item 10.7 - Organização e Controle: 

 



 
 10.7.1 - Histórico do Processo (Timeline): O sistema apresentou um controle detalhado da 

movimentação processual em formato de linha do tempo, visível na tela de workflow, registrando cada 

evento com data, hora e usuário. 

 

 

 

 10.7.2 - Ferramenta de Pesquisa: A existência de uma ferramenta de "Pesquisa Avançada" 

foi comprovada, permitindo a localização de registros por diversos critérios. 

 

 10.7.4 e 10.7.4.1 a 10.7.4.3 - Solicitações a Setores: O sistema demonstrou a capacidade de 

enviar solicitações de documentos e informações a outros setores por e-mail, conforme exemplificado 

na tela de e-mail gerado pelo sistema, permitindo anexar documentos e armazenando o histórico das 

interações. 

 



 

 

 

Da análise exaustiva e comparativa, constata-se, de forma irrefutável, que a solução tecnológica apre-

sentada pela empresa INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS não apenas 

atendeu, mas em diversos pontos superou as expectativas funcionais, demonstrando plena aderência e 

conformidade com cada um dos itens exigidos para a Prova de Conceito. 

 

III - DA CONCLUSÃO. 

 

Diante do exposto, e com fundamento na análise técnica pormenorizada e na documentação probatória 

coligida aos autos, esta Comissão opina no sentido de que a empresa INTEGRATIVA TECNOLO-

GIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS logrou êxito em comprovar, de maneira satisfatória, que o sistema 

por ela ofertado cumpre integralmente todos os requisitos técnicos e funcionais estabelecidos no Termo 

de Referência do Pregão Eletrônico nº 47/2025, no que tange à etapa de Prova de Conceito. 

 



 
IV - DA DECISÃO. 

 

Face ao exposto, e com supedâneo na análise técnica e jurídica detalhada no presente parecer, o qual 

adoto como razão de decidir: 

 

1. A Comissão DECIDE pela APROVAÇÃO da Prova de Conceito apresentada pela empresa 

INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS (CNPJ nº 08.212.332/0001-41), 

por ter atendido integralmente às especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 54/2025 e 

seu respectivo Termo de Referência e sua respectiva HABILITAÇÃO para prosseguir no certame. 

 

Dê-se ciência desta decisão aos setores competentes para a adoção das providências subsequentes.  

 

Publique-se na forma da lei. 

 

Bebedouro - SP, 08 de setembro de 2025.  

 

 

Dr. Rodrigo Galvão Moura 

 

 

Dr. Fabiano Picollo Bortolan 

 

 

Willians Pizzolato  
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